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Parecer Ambiental (Caso: Contaminante químico - Parabeno)  
 

Exmos. Srs. Vereadores do Município de Florianópolis. 
 
PRESENÇA DE CONTAMINANTE DE PREOCUPAÇÃO EMERGENTE. 
PARABENO. MONITORAMENTO AMBIENTAL. MANANCIAL DE ÁGUA 
DOCE. ÁGUAS DE RECEIO E ABASTECIMENTO PÚBLICO. LAGOA 
PEQUENA. LAGOA DO PERI. REGULAMENTAÇÃO DE PARABENOS NA 
ÁGUA. 
 
Relatório 
 

Trata-se de parecer ambiental acerca da viabilidade da inserção dos 
parabenos em análises rotineiras de monitoramento ambiental em Florianópolis 
– SC, e da inclusão do mesmo em regulamentações que estabelecem limites 
de concentrações e fiscalização dessas substâncias no ambiente aquático e 
águas de consumo público. 
 
Fundamentação 
 

Um panorama do direito ambiental é apresentado com o intuído de uma 
compreensão clara e detalhada sobre o que versa a legislação nacional e como 
os contaminantes de preocupação emergente poderiam ser enquadrados em 
regulamentações vigentes. 

O marco inicial do direito ambiental aconteceu na Conferência das 
Nações Unidas sobre meio ambiente em Estocolmo em 1972, declarando que 
os recursos naturais como a água, o ar, o solo, a flora e a fauna, devem ser 
conservados em benefício das gerações futuras, cabendo a cada país inserir 
na sua legislação e tutelar sobre os temas (ONU, 2020). A partir deste evento 
surge um ramo da Ciência Jurídica capaz de regulamentar as atividades 
humanas efetiva ou potencialmente causadoras de impacto sobre o meio 
ambiente, com o intuito de defender, melhorar e de preservar os recursos 
naturais para as gerações presentes e futuras. Na sequência, no encontro de 
Johanesburgo em 2002 a palavra sustentabilidade foi incorporada ao título do 
evento, que na conhecida Rio+20, culminou na assinatura da Agenda 21 e mais 
tarde no conjunto de 17 objetivos e 169 metas para o desenvolvimento 
sustentável (Agenda 2030), que são integrados e indivisíveis, e equilibram as 
três dimensões, a econômica, a social e a ambiental, do desenvolvimento 
sustentável (ONU, 2020), cuja implementação deverá ocorrer até 2030 
(ITAMARATY, 2019). 

Em âmbito nacional, o Código de Águas de 1934 estabelece legalmente 
os bens ambientais naturais, artificiais e culturais como bens públicos. 
Posteriormente, através da Lei nº 6.938 que estabeleceu a Política Nacional do 
Meio Ambiente em 1981, o país começou a tratar os recursos ambientais de 
forma integrada e holística. A partir de então o Direito Ambiental passou a 
evoluir e ganhar autonomia como ramo da Ciência Jurídica a ponto de ter os 
seus próprios princípios. 
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A avaliação da viabilidade da inserção dos parabenos em análises 
rotineiras de monitoramento ambiental pretendida exige inicialmente a 
compreensão do meio ambiente como um bem tutelado juridicamente, como 
assim passou a ser previsto após o advento da Constituição Federal de 1988. 

Segundo o art. 225, caput da Carta Magna: 
 

“Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. (BRASIL, 1988).” 

 
Ao consagrar o meio ambiente como um direito humano fundamental a 

Constituição Federal de 1988, traz no seu artigo 1º os fundamentos do Estado 
Democrático de Direito, prevendo nos incisos II a Cidadania e III a Dignidade 
da Pessoa Humana, demonstrando a pluralidade, indeterminação e interligação 
do sujeito ao meio ambiente, sustentando a proteção do ecossistema. 

Os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil encontram-
se no Artigo 3º, inciso I que trata sobre uma sociedade solidária e inciso II que 
dispõem sobre a garantia de desenvolvimento nacional, se referindo a 
coordenação de atitudes para a manutenção do meio ambiente através da 
sustentabilidade da produção industrial. Esse entendimento também consta no 
Art.170, inciso VI, alterado pela emenda constitucional nº 42 de 19/12/2003, 
ordenando que a econômica deve ser delimitada pela defesa ambiental. 
Corroborando com o Artigo 225, onde coloca o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado como direito fundamental intergeracional (BRASIL, [2020]). 

Na Constituição da República Federativa do Brasil os princípios jurídicos 
exercem uma função especialmente importante, pois incidem como regra de 
aplicação do Direito no caso prático, e condicionam a elaboração de leis, 
jurisprudências, doutrinas e tratados de convenções internacionais, já que eles 
traduzem os valores mais essenciais da Ciência Jurídica. Há dois grupos de 
princípios ambientais, os fundantes e os estruturantes. O primeiro sustenta o 
Direito Constitucional Ambiental, representando as diretrizes do sistema 
normativo, sendo eles: Princípio da legalidade, garantindo que o Estado haja 
baseado na norma jurídica; princípio da participação, associado à ideia de 
democracia interventiva; e princípio da solidariedade, demonstrando que o 
meio ambiente requer a integração de todos nas investidas de cuidado para 
com ele. Já o segundo, orienta o Direito Ambiental, e desse grupo, elencou-se 
seis princípios por entender que possuem a maior interligação e imprescindível 
relevância para o estudo.  

A prevenção é o princípio mais presente na legislação ambiental e em 
políticas públicas do meio ambiente, verifica-se no caput da Carta Magna que 
ao dispor sobre o meio ambiente, determina as adoções de políticas públicas 
na defesa dos recursos ambientais como uma forma de cautela em relação à 
degradação ambiental (ROCHA, 2003). Também está presente na Declaração 
Universal sobre o Meio Ambiente desde 1972, o dever com princípio da 
prevenção, de modo a reduzir drasticamente a emissão de substâncias tóxicas 
ou de outros materiais em quantidades ou concentrações em que o meio 
ambiente não tenha condições para neutralizá-las, causando danos graves ou 
irreparáveis aos ecossistemas, devendo apoiar a justa luta dos povos de todos 
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os países contra a contaminação (ONU, 1972). O referido princípio também se 
faz presente na Lei nº 6.938/81 nos incisos II, III, IV, VI, VII, IX e X do art. 2º e 
nos incisos III, IV e V do art. 4º (BRASIL, 1981). 

Nesse sentido, destaca-se a Lei nº 6.938/81: 
 

“Art. 2 - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os 
seguintes princípios:  
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  
Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas 
representativas;  
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para 
o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;  
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a 
educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação 
ativa na defesa do meio ambiente. 
 
Art. 4 - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:  
III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental 
e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;  
IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais 
orientadas para o uso racional de recursos ambientais;  
V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à 
divulgação de dados e informações ambientais e à formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de preservação da 
qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;”  

 
A precaução, diretriz indicada na Declaração da Rio-92, define que o 

princípio deve ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a 
ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada como razão para 
postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir a 
degradação ambiental (MACHADO, 2006). Cabendo ao poder público regular 
e fiscalizar as diretrizes e padrões adequados à sanidade ambiental e fazer 
valer a harmonia em diferentes setores como, por exemplo, o econômico e o 
ambiental. 

Outro princípio destacado trata-se do desenvolvimento sustentável, 
porém, mesmo evocando-se o desenvolvimento sustentável, se permite que, 
em nome de tal princípio, ocorra a degradação ambiental pelo desenvolvimento 
econômico prevalecendo o crescimento econômico em detrimento da 
preservação ambiental. Ainda que, segundo Fábio Nusdeo (2009), se há 
degradação ambiental, trata-se de crescimento econômico e não 
desenvolvimento econômico. 

Na sequência, o princípio do poluidor pagador que aparece na 
Declaração do Rio de Janeiro de 1992 e na Lei nº 6.938/81, visando à 
imposição ao usuário de contribuição pela utilização de recursos ambientais 
com fins econômicos, tem como objetivo forçar a iniciativa privada a internalizar 
os custos ambientais gerados pela produção e pelo consumo na forma de 
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degradação e de escassez dos recursos ambientais. Além de estabelecer que 
quem utiliza o recurso ambiental deve suportar seus custos, sem que essa 
cobrança resulte na imposição de taxas, e que nem Poder Público nem 
terceiros sofram com tais custos evitando que ocorra a privatização dos lucros 
e a socialização dos prejuízos dentro de uma determinada atividade econômica 
(BRASIL, 1981). 

Associado ao princípio do poluidor pagador está o da responsabilidade, 
o qual impõem aos causadores de degradação ambiental a obrigação de arcar 
com os ônus e com os custos da reparação ou da compensação pelo dano 
causado. Esse princípio está previsto no § 3º do art. 225 da Constituição 
Federal (BRASIL, [2020]). 

Segundo o art. 225, parágrafo 3º: 
 

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados.” 
 

O princípio também aparece na primeira parte do inciso VII do art. 4º da 
Lei nº 6.938/81 e no inciso IX do art. 9º (BRASIL, 1981). 

Segundo a Lei nº 6.938/81: 
 

“Art. 4 - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:  
VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da 
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 
 
Art. 9 - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da 
degradação ambiental.” 

 
E finalizando, o último dos princípios aqui elencados, o princípio do 

limite,  está voltado para a Administração Pública, cujo dever está no 
estabelecimento de parâmetros mínimos como padrões de qualidade ambiental 
concretizados na forma de limites a serem observados em casos como 
emissões de partículas, ruídos, sons, destinação final de resíduos sólidos, 
hospitalares e líquidos, dentre outros, visando sempre promover o 
desenvolvimento sustentável. O inciso V do § 1º do artigo 225 da Constituição 
Federal determina que para assegurar o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado incumbe ao Poder Público controlar a produção, a 
comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (BRASIL, 
[2020]). Somente são permitidas as práticas e condutas cujos impactos ao meio 
ambiente estejam compreendidos dentro de padrões previamente fixados pela 
legislação ambiental e pela Administração Pública. 

Assentando a ideia e reconhecendo que o meio ambiente saudável é um 
do direito humano, a assembleia geral da ONU declara em 2022 na sessão 76, 
no item 74 que o meio ambiente limpo, saudável e sustentável é um direito 
humano e que está relacionado a outros direitos humanos e internacionais 
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vigentes, tornando-se um marco histórico. E exorta os Estados, organizações, 
empresas e outras partes interessadas a adotar políticas no sentido de 
aumentar a cooperação, fortalecer a capacitação e compartilhar boas práticas 
para ampliar os esforções e garantir um ambiente limpo, saudável e sustentável 
para todos (ONU, 2022).  

Sobre estes três últimos princípios trazidos e esse último marco histórico 
celebrado no ano de 2022, fica iminente a necessidade de uma legislação que 
defina os limites para a presença do parabeno na água de consumo. 
Atualmente há uma lacuna legal, com a não previsão em lei dos compostos de 
preocupação emergente, que abrangem substâncias prejudiciais ao meio 
ambiente, incluindo todos os seres que nele habitam. Portanto, cabe destacar 
que na literatura científica existe embasamento que sustentam a 
regulamentação legal, podendo ser utilizado para a inserção dos parabenos em 
legislações que versem sobre a qualidade da água.  

 
Do estudo 
 

Este estudo objetivou investigar a existência do contaminante químico 
parabeno em águas naturais de dois ambientes lagunares da Ilha de Santa 
Catarina, Lagoa Pequena (LP) e Lagoa do Peri (LdP), utilizadas para recreação 
e abastecimento público de água. Como químicos, os parabenos pertencem a 
família dos ésteres e são utilizados como conservante em uma variada gama 
de produtos de uso diário. Ao mesmo tempo, de acordo com Moreira (2014), 
têm efeitos semelhantes aos estrogênios, ocasionando desregulação hormonal 
e, assim, causando danos à saúde humana através da absorção e acumulação 
em diferentes tecidos, como fígado, músculo, rins e até cérebro (PARENTE et 
al., 2015; XUE; KANNAN, 2016). Também foram relatados distúrbios 
reprodutivos para ambos os sexos (HARVEY; EVERETT, 2004; PACHECO, 
2018) e potencial mutagênico e cancerígeno relacionados à presença do 
parabeno em organismos vivos (YAMAMOTO et al., 2011).  

Para tanto, apresentou-se a distribuição dos parabenos nos ambientes, 
seus riscos à saúde humana e ao ecossistema. A ocorrência de parabenos foi 
relacionada com a sanidade ambiental, através das características físico-
químicas e de nutrientes inorgânicos dissolvidos medidos, comparando-se 
como o estabelecido pela Resolução CONAMA 357/2005, com os usos dos 
ambientes, presença humana e de esgoto em diferentes condições 
hidrológicas, ao longo de 14 pontos amostrais, realizados em cinco campanhas, 
conforme pode-se visualizar no Anexo 1. 

Referente à precipitação, a primeira campanha (C I) foi realizada em um 
mês sem precipitação e na segunda campanha (C II) a precipitação esteve 
novamente abaixo do esperado. Os valores de precipitação superaram a 
previsão da Normal Climatológica (NC) na campanha três (C III), enquanto na 
campanha quatro (C IV), estiveram dentro do padrão considerado normal e a 
última ocorreu após dois meses de chuvas acima da NC. 

Sobre as temperaturas, do ar e da água, sabe-se que sofrem influência 
de diversos fatores, dentre eles as antrópicas (BRASIL, 2006; CETESB, 2017). 
Observou-se, claramente, que os pontos que possuíam vegetação próxima 
tinham temperaturas mais baixas e que o adensamento urbano, associado ao 
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alto grau de impermeabilização (construções e pavimentação), agravado ainda 
pela supressão da vegetação, fazia aumentar as temperaturas. 

Segundo a Resolução CONAMA 357/2005, águas enquadradas na  
Classe 2 representam aquelas que atendem a requisitos mínimos para o 
abastecimento público, evidenciados através de parâmetros físicos, químicos, 
biológicos e ecotoxicológicos. Entre as variáveis limnológicas diretamente 
influenciadas pela atividade antrópica, devido a descartes orgânicos, 
destacam-se as oscilações de OD, principal parâmetro de caracterização dos 
efeitos da contaminação das águas por descartes orgânicos, e de pH, 
importante indicador do padrão de potabilidade, de acordo com a Portaria 
518/04 do Ministério da Saúde (VON SPERLING, 1995; CETESB, 2017). A 
alteração química relacionada a presença de fósforo e nitrogênio pode ser 
associada a chegada de efluentes domésticos, fertilizantes agrícolas e 
efluentes industriais pelo escoamento superficial de águas (REYNOLDS; 
DAVIES, 2001; WETZEL, 2001; SHANAFIELD et al. 2010; PARRON et al., 
2011; ESTEVES, 2011; BAUDISCH, 2017; CETESB, 2017). 

No estudo, reduções abruptas nos valores de OD (1,0 mg L-1) e pH (1 -  
água ácida) foram verificados após pontos específicos, principalmente ao longo 
dos canais para ambos os ambientes, resultando em diversos desacordos com 
o previsto na norma CONAMA 357/05. Assim, reforçando a sobrecarga que 
estes ambientes estão sofrendo há mais de uma década (SILVA et al., 2019; 
TONETTA et al., 2015; AMARAL, 2018; RAMOS et al., 2021) e demonstrando 
que as condições da água podem sofrer alteração em uma escala temporal 
reduzida, refletindo a sensibilidade da dinâmica destes ecossistemas. 

Para os nutrientes, foram identificados valores acima do limite regulatório 
em todas as campanhas, para ambos os ambientes. Com valores consideráveis 
para, pelo menos, um dos nutrientes estudados, em todos os pontos e em todas 
as campanhas realizadas, indicando contaminação por esgoto doméstico. 
Percebe-se ainda que a repercussão negativa foi majoritariamente nos pontos 
relativos aos canais. O fósforo, na forma de ortofosfato, chegou a valores de 20 
±0,57 mg P-PO4-3 L-1, o nitrogênio, na forma de íon amônio, a valores médios 
de 20,72 ±0,14; mg N-NH4+ L-1 e nitrito +nitrato, quantificados de maneira 
conjunta, chegaram a 4,05 ±0,01 mg N-NO2- +NO3- L-1. 

Relativo aos valores médios de parabenos totais, na LP, foi de 1,79 
±1,50 ug L-1, com variação na concentração de 0,06 a 6,40 ug L-1, enquanto na 
LdP, o valor foi de 1,46 ±1,31 ug L-1, com valores mínimos de 0,08 e máximos 
de 7,54 ug L-1. Em ambos os ambientes estudados, a quantidade de parabenos, 
nas frações dissolvida e particulada, decresceu significativamente na escala de 
tempo, com as maiores concentrações observadas nas campanhas I e II, 
enquanto as menores na campanha V, demonstrando uma relação inversa com 
o regime de pluviosidade observado. 

A seguir, mostra-se os valores médios destacados para cada campanha, 
separados por ambiente, estrutura química, sendo eles metilparabeno 
dissolvido (MeP D), metilparabeno particulado (MeP P) e propilparabeno 
dissolvido (PrP D), e fração do parabeno.  

Na C I, na LP (FIGURA 1-A), os destaques foram para P01 (MeP D: 3,98 
±0,78 - MeP P: 1,19 ±0,44 ug L-1) e P02 (MeP D: 1,98 ±1,93 - MeP P: 2,06 ±0,31 
ug L-1) ambos pertencentes a lagoa. Os pontos P04 (MeP D: 3,38 ±0,70 - MeP 
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P: 1,50 ±0,10 - PrP D: 0,12 ±0,0 ug L-1) e P05 (MeP D: 3,04 ±1,02 - MeP P: 0,44 
±0,53 - PrP D: 0,17 ±0,14 ug L-1), localizados no canal, apresentaram valores 
expressivos (F= 5,5; p= 0,001). Na LdP, nos pontos próximos ao local de 
captação de água para abastecimento público, foram encontrados, em P08, 
MeP D: 4,99 ±0,73 ug L-1, e, em P09, MeP D: 3,86 ±1,68 ug L-1. Nos pontos 
relativos ao canal, P10 (MeP D: 2,07 ±1,94 - MeP P: 1,44 ±0,23 ug L-1), P11 
(MeP D: 2,92 ±1,01 - MeP P: 1,08 ±0,67 - PrP D: 0,13 ±0,10 ug L-1), P12 (MeP 
D: 1,85 ±1,11 - MeP P: 0,98 ±0,21 ug L-1), P13 (MeP D: 2,16 ±0,39 - MeP P: 
1,27 ±0,56 ug L-1) e no P14, ponto marinho, houve apenas a presença de MeP 
P com 0,88 ±0,63 ug L-1 (FIGURA 1-F). 

Em C II, o MeP D esteve presente em quase todos os pontos, 
quantificando-se pelo menos o dobro da concentração do MeP P, além de ter 
sido possível quantificar o PrP D em ambos os pontos marinhos. Os pontos de 
destaque na LP foram P01, P02, P04 e P05 com 1,84 ±0,41, 1,68 ±0,42, 1,35 
±0,85 e 1,92 ±0,93 ug L-1, respectivamente, para MeP D, localizando-se os dois 
primeiros no espelho d’água e os últimos no canal. As maiores concentrações 
médias de MeP P foram nos pontos do canal, junto ao ponto marinho, 
destacando-se P06 com 0,98 ±0,06 ug L-1, concentração muito próxima ao valor 
de MeP D para esse mesmo ponto. Além desses, P01 e P07 também estiveram 
em evidência, devido a quantificação de PrP D, com valores de 0,08 ±0,0 ug L-

1 e 0,11 ±0,0 ug L-1, respectivamente (FIGURA 1-B). Em LdP (FIGURA 1-G), na 
C II, os pontos que mais se destacaram foram P08 (MeP D: 2,69 ±0,41 ug L-1) 
e P09 (MeP D: 2,48 ±0,21 ug L-1). Adicionalmente, foram quantificados PrP D 
em cinco pontos (P9, P11, P12, P13 e P14), em concentrações de 0,18 ±0,10 
ug L-1. 

Já na C III (FIGURA 1-C), as maiores concentrações foram observadas 
em P04 (MeP D: 1,93 ±1,47 - MeP P: 0,78 ±0,08 ug L-1), vizinho a uma região 
seca, P07 (MeP D: 1,20 ±0,30 - MeP P: 0,70 ±0,21 ug L-1) e, em LdP, P08 (MeP 
D: 2,12 ±0,61 - MeP P: 0,87 ±0,03 ug L-1). As concentrações de MeP D e MeP 
P ficaram próximas em P11 e P12, em torno de 0,53 ±0,29 ug L-1. Em 
contrapartida, valores mais baixos de MeP P foram observados para P13 e P14, 
com 0,08 ±0,0 e 0,14 ±0,05 ug L-1, respectivamente (FIGURA 1-H). 

Em C IV, LP apresentou valor médio de concentração de MeP D de 0,8 
±0,6 e exatos 50% a menos para sua correspondente particulada. Destaca-se 
P01 e P02, com valores de concentrações médias de MeP D de 1,23 ±0,51 e 
1,36 ±0,51 ug L-1, respectivamente. P03 (MeP P: 0,78 ±0,47 ug L-1), em 
contraponto, P06 e P07 tiveram os menores valores de MeP (FIGURA 1-D). 
Com relação ao ambiente LdP (FIGURA 1-I), o valor médio de MeP D foi de 0,6 
±0,7 ug L-1 e o de MeP P, metade disso, e os maiores valores vistos foram em  
P12 (MeP D: 1,18 ±1,48 ug L-1), P13 (MeP D: 0,92 ±0,93 ug L-1 ) e P08 (MeP P: 
0,60 ±0,30 ug L-1). 

C V foi marcada pelas baixas concentrações de MeP D e pela ausência 
parcial de MeP P. Para LP, ainda que em baixas concentrações, o destaque de 
MeP D foi para os pontos P03 e P04, com média de 0,54 ±0,53 ug L-1 (FIGURA 
1-E). Já para o ambiente LdP, os pontos com maiores concentrações foram 
P08 e P13, com média de 0,52 ±0,29 ug L-1 (FIGURA 1-J). 
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Figura 1: Gráfico de barras da estrutura química do metil parabeno encontrado ao longo da 
pesquisa, barras pretas representando metil parabeno na fração dissolvida e em barras cinzas 
o metil parabeno na fração particulada, com os respectivos desvios padrões. O ambiente da 
Lagoa Pequena está representado pelas letras (A até E) enquanto o ambiente Lagoa do Peri 
(F até J). Fonte: Autores, 2022. 

 
Frente às análises, tem-se que o ambiente LP apresentou influência de 

parabenos maior em uma escala de tempo menor, quando comparado a LdP. 
Pormenorizando as campanhas frente a condição hídrica, tem-se que, à 
medida que o volume de chuvas foi aumentando, o contaminante parabeno foi 
sendo diluído no meio ambiente, podendo ter sido adsorvido pelas plantas e 
pelos sedimentos, e, por isso, resultando em menores quantidades do 
contaminante disponível na água. Nas duas campanhas iniciais, momento em 
que se viveu um período de seca na região, registrou-se nos espelhos d’água 
das lagoas as maiores concentrações de parabenos, corroborando com outros 
estudos que descreveram igual relação (FILIPPE, 2018; GOULART et al., 
2021). 
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Reitera-se ainda que a associação entre maiores quantidades de 
parabenos e má qualidade da água, a qual frequentemente apresenta 
parâmetros em desacordo com a legislação vigente (BRASIL, 2005), está 
atreladas a contribuições antropogênicas, também apontadas em outros 
ambientes lóticos no país (MOREIRA, 2014; MIZUKAWA et al., 2017; 
REICHERT et al., 2017; VILELA et al., 2018). Observa-se, ao mesmo tempo, 
as concentrações trazidas na Tabela 1, as quais servem  como comparativo 
para valores de parabenos encontrados em diferentes ambientes no Brasil e 
em outros países. 

 
 
Tabela 1: Concentrações de parabenos registradas em ambientes Brasileiros e de outros 
países em comparação com o apresentado no presente estudo. 

PARABENO CONCENTRAÇÃO 
(ug L-1) 

LOCAL REFERÊNCIA 

MeP 
PrP 

1,43* 
1,50* 

Rio Maracanã (RJ/BR) Moreira (2014) 

MeP 0,19 a 0,28 Rio São Carlos (SP/BR) Derisso et al. (2020) 
MeP 
PrP 

0,01 a 3,59 
0,04 a 1,58 

Rios do Paraná (PR/BR) Mizukawa et al. (2017) 

MeP 
PrP 

0,02 e 0,68 
8.10-4 a 0,21 

Rios de Tokushima e 
Osaka (36/JP) 

Yamamoto et al. (2011) 

PrP 0,07** Rios de Santiago da 
Compostela (GA/ES) 

González-Mariño et al. 
(2009) 

MeP 0,05** Ria de Aveiro (AVR/PT) Jonkers et al. (2009) 
MeP 
PrP 

2,00* 
0,11* 

Lagoa Pequena (SC/BR) Vedana et al. (2022) 

MeP 
PrP 

1,70* 
0,16* 

Lagoa do Peri (SC/BR) Vedana et al. (2022) 

Nota de concentração: (*) média; (**) máxima. Fonte: Autores, 2022. 
 

Já referente a toxicidade aguda de parabenos para crustáceos (Daphnia 
similis), bactérias (Vibrio fischeri), algas (Pseudokirchneriella subcapitata) e 
peixes (Oryzias latipes), demonstrou-se que a concentração média capaz de 
levar à morte 50% dos indivíduos variou, para MeP, de 5,9 mg L-1 a 91 mg L-1, 
e, para PrP, de 0,26 mg L-1 a 15 mg L-1 (MADSEN et al., 2001; TERASAKI et 
al., 2012). 

Como elemento de remediação, há o potencial de remoção de 
parabenos da água utilizando macroalgas (macrófitas aquáticas), bactérias e 
peixes, através da adsorção desses compostos pelos organismos, os quais 
podem prestam um serviço ecossistêmico ao ambiente (DORDIO et al., 2010; 
RATOLA et al., 2012; ANJOS et al., 2018; ZHAO et al., 2021). Possivelmente, 
nos pontos onde se encontravam macrófitas, nas margens das lagoas e canais, 
ocorreu similar contribuição no presente estudo. 

Por fim, tem-se que o estudo desenvolvido em dois importantes 
ambientes de Florianópolis, os quais, apesar de pertencerem a unidades de 
conservação, estão inseridos em regiões de expressivo adensamento urbano, 
e apresentou no período de seca na região, os maiores valores de 
concentrações de parabenos (dissolvido e particulado) nos espelhos d’água e 
em pontos de maior aglomeração urbana. Além disso, os mesmos pontos 
também se destacaram pelas altas concentrações de nutrientes inorgânicos 
dissolvidos e baixos valores de OD e pH, em desacordo com os limites 
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regulatórios estabelecido na resolução CONAMA 357/2005 para a Classe 2, 
segundo traz o seu artigo 42. Ao mesmo tempo, conforme houve o aumento da 
pluviosidade, observou-se que os parabenos foram sendo diluídos no meio, 
carreados e/ou adsorvidos em matrizes que não foram contempladas na 
pesquisa, o que resultou em valores mais constantes nos ambientes, tanto para 
C IV, quanto para C V. 

Observa-se ainda, que o crescimento populacional vem causando 
degradação na qualidade ambiental, através da deterioração e contaminação 
das águas pelo aporte de nutrientes inorgânicos e orgânicos dissolvidos, assim 
como contaminantes largamente utilizados pela indústria, e que ainda não 
possuem previsão normativa em relação ao descarte no meio ambiente, assim, 
caracterizando a relação entre a presença humana e a degradação imediata da 
qualidade ambiental. 

Por outro lado, sabe-se que a ocorrência de contaminantes emergentes, 
como os parabenos, é pouco estudada em águas superficiais brasileiras, além 
dos dados acessíveis relativos aos parabenos em lagoas naturais e em nas 
fontes de água disponível para consumo serem ainda mais raros, 
concentrando-se nos ambientes lóticos. Portanto, o presente estudo é pioneiro, 
por analisar águas de ambientes lagunares naturais, utilizadas para recreação 
e abastecimento público de água e, assim, tem papel relevante para a análise 
de um elemento fundamental para a manutenção da vida humana, a água. 
 
Proposições 
 

Pelo exposto, com base na legislação vigente, sugere-se a inclusão do 
contaminante químico parabeno nos estudos de monitoramento ambiental e em 
futuras regulamentações, através do estabelecimento de limites de 
concentração e fiscalização desses. Respeitado ainda o direito fundamental ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, por meio da observância e 
cumprimento de todas as normas previstas, como já vem sendo realizado para 
diversos parâmetros físicos, químicos, biológicos e toxicológicos. 

 
FLORIANÓPOLIS, SC, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
JAÍSA VEDANA 
 

Anexo 1: Link de acesso a dissertação de mestrado de Jaísa Vedana. 
https://docs.google.com/document/d/1sdABDKQIe86A2FGnP3OqD0m1JKL6jj
MaJDzOQDA6at4/edit?usp=sharing 
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